
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO

RESOLUÇÃO No 41/94

no uzo de zuaz

5,018/94-08

CONSIDERANDO o PaA.eceA. da Comizzão de Potitica Docen
te;

RESOLVE:

2o_ - Revogam-ze az dizpoziç.õez em contA.à.n.io,Aa.í.

1994OUTUBRO DESALA DAS SESSÕES, DE14

ROBERTO DA CUNHA PENEDO 
PRESIDENTE

UNIVER- 
atA.ibuiq.oez

CONSIDERANDO o que conzta do PA.ocezzo no 
- DepaA.tamento de Ctinica Médica;

CONSIDERANDO, ainda, a aprovação unânime, do Pi.eniA.io 
da Sezzão OA.diniA.ia Aeatizada no dia 14 de outubro de 1994,

0 CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA 
SIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO, 
iegaiz e e.ztatu.tÍA.iaz;

AA.t. /o - pA.OA.A.ogaA. poA. maiz doiz (2) anoz a vatidade. 
do Conc.UA.zo Pdbtico de. PA.ovaz e Titutoz paA.a pA.ovime.nto de. 
caAgo de. pA.o-fce.zzoa. AuxitiaA., na ÍAe.a de. Se.mioi.ogia Médica, 
paA.a o De.paA.tame.nto de Ctinica Médica do CentA.o Biomédico.


